
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M U N I C Í P I O  D E  J Ó I A  –  P O D E R  E X E C U T I V O  

“ T E R R A  D A S  N A S C E N T E S ”  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                                                   

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA/SUCÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE FOSSAS SÉPTICAS.  

 

 

Nova data e horário da Licitação: 11/08/2025, às 09h10 

Nova data e horário limite para envio das propostas: 11/08/2025, às 

09h00 

 

 

 

Joia, RS, 25/07/2025  
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RETIFICAÇÃO N° 01 

 

Prefeitura Municipal de Joia 

Secretaria Municipal de Administração 

Retificação 01 ao Edital de Pregão Eletrônico nº: 11/2025 

Tipo: Menor Preço por Item 

Modo de disputa: Aberto 

 

Retificação n° 01 ao edital de pregão eletrônico para Registro de Preços visando a Contratação de 

Serviços de Limpeza/Sucção, Transporte e Destinação Final de Resíduos de Fossas Sépticas. 

 

O Prefeito do Município de Joia - RS, em exercício, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que foi incluído o Anexo III (planilha de 

custos) e que ocorreram alterações no Anexo I (termo de referência) do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 11/2025. Dessa forma, a sessão virtual do pregão eletrônico passará ser realizada 

no dia 11 de agosto de 2025, às 09h10, podendo as propostas serem enviadas até às 09h00 

do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

As demais informações permanecem inalteradas. 

 

  Joia - RS, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Dionei de Matos Lewandowski 

Prefeito de Joia 

 


